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INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO

ASSUNTO: Instalação de placa de Pare e faixas de pedestres na Av. Rebouças, em ambos os sentidos, nas proximidades da rotatória da Praça das Bandeiras.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Nos termos regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que determine à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural a adoção das seguintes providências:
1. Instalação de placa de Pare na Av. Rebouças, antes do acesso à rotatória da Praça das Bandeiras, nas proximidades do SicoobCocre;
2. Implantação de duas faixas de pedestres na Av. Rebouças, em ambos os sentidos, no trecho anterior à rotatória da Praça das Bandeiras, na direção da Farmácia Drogasil.
[image: ]Condutores que trafegam pela Av. Rebouças não têm respeitado a preferência de quem já circula na rotatória, o que aumenta o risco de acidentes. Além disso, no local existem duas farmácias de grande movimento, cujo acesso é dificultado pela ausência de faixas de pedestres, comprometendo a segurança dos munícipes. A adoção das medidas propostas contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana e para a proteção de pedestres e motoristas. Segue em anexo imagem para melhor identificação do local.
Contando com o compromisso desta Administração com a melhoria da mobilidade urbana e da segurança viária, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
Sala das Sessões, 7 de outubro de 2025.

VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANOS
Anexo
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